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Atribuido

Decreto-Lei N.2 30356 de 5 de abril de 1940 que regula a aposicao das estampilhas nas especialidades
farmacéuticas

1940-04-05 - 1940-04-05

Tiff; 2 ficheiros

Ordem dos Farmacéuticos

Presidente da Republica Anténio Oscar de Fragoso Carmona

Decreto-Lei N.2 30356 de 5 de abril de 1940, promulgado pelo Presidente da Republica Anténio Oscar de
Fragoso Carmona, e publicado no Diario do Governo N.2 79 de 5 de abril de 1940, Série |, p. 461-462, que
regula a aposicédo das estampilhas nas especialidades farmacéuticas, nacionais ou estrangeiras. Anexo
vem o modelo de requisicao em triplicado.

Decreto-Lei, Especialidade, Farmacéutico
Portugués

Retirado do Diario do Governo N.2 89 de 18 de abril de 1939, Série I, p. 279-280:
https://dre.pt/application/file/37052 (p. 1-2)
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